
AUTORIZAR, nos termos do art. 133 da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011, a

Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro à servidora MURIELE

TABORDA LOTTERMANN WEBER, matrícula nº 216.605-4, ocupante do cargo de

Professor de Educação Básica, a contar de 13/02/2023, pelo prazo de até cinco anos,

conforme processo nº 00080-00284796/2022-79.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 106

do Regimento Interno da SEEDF, regulamentado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de

novembro de 2017 e considerando o disposto na Portaria nº 439 - SEEDF, de 31 de

dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra nº 94, de

31 de dezembro de 2018, páginas 21 a 23, resolve:

Art. 1º Designar aos servidores abaixo designados como representantes titulares e

colaboradores da Subsecretaria de Gestão de Pessoas - SUGEP, responsáveis por

acompanhar e supervisionar os procedimentos de modulação, remanejamentos, contratação

temporária e demais ações, a fim de garantir o início do ano letivo de 2023 e o Programa

Educação sem Carência, com todas as carências de regência de classe supridas, em

conformidade com o art. 6º da Portaria nº 439/2018 - SEEDF, junto às CRE (CRE/ servidor

(es)/ matrícula(s):

I - Plano Piloto: NEDER NUNES ARAUJO, 20.323-8 (titular), IGOR GUIMARAES

FERREIRA, 239.772-2, e colaboradores;

II - Brazlândia: NILTON CARLOS ANJOS DA SILVA, 202.383-0 (titular), e

colaboradores;

III - Ceilândia: BRUNO DA SILVA XAVIER, 247.888-9 (titular), e colaboradores;

IV - Gama: LEONARDO DE O. DOURADO MARINHO, 244.417-8 (titular), e

colaboradores;

V - Guará: PATRICIA A. NOGUEIRA CASTANHEIRA, 241.736-7 (titular), e

colaboradores;

VI - Núcleo Bandeirante: LUCIANA FELICE BARBEIRO, 39.394-0 (titular); LUCIANA

DE CAMILLIS POSTIGLIONI, 247.711-4, e colaboradores;

VII - Planaltina: RAFAEL ROCHA DE OLIVEIRA WESCHENFELDER, 213.551-5

(titular), e colaboradores;

VIII - Sobradinho: KERMAN MENDES XAVIER, 225.692-4 (titular), e colaboradores;

IX - Taguatinga: JEFFERSON GOMES TORRES, 239.460-X (titular), e colaboradores;

X - Samambaia: RAYANNE FERREIRA DOS SANTOS, 225.361-5 (titular), CAROLINA

GOULART DE OLIVEIRA, 248.262-2, NUBIA PEREIRA MARTINS, 251.946-1, e

colaboradores;

XI - Paranoá: IDALMO SANTOS, 45.114-2 (titular), e colaboradores;

XII - Santa Maria: BENEVALDO FERREIRA DOS SANTOS, 247.873-0 (titular), e

colaboradores;

XIII - São Sebastião: TAMARA DA SILVA CARDOSO 239.764-1 (titular), LINDSAY

RAYANNE PIRES DA SILVA 247.916-8, e colaboradores;

XIV - Recanto das Emas: MARLEY DOS SANTOS CAEXETA, 247.741-6 (titular), e

colaboradores;

Art. 2º Na composição dos representantes, caso necessário, a SUGEP designará servidores

para auxiliar o trabalho dos titulares e colaboradores.

Art. 3º As atividades desenvolvidas pelos servidores designados no art. 1º dar-se-ão sem

prejuízo de suas atribuições ordinárias e não implicarão remuneração complementar a

qualquer título.

Art. 4º O período de atuação dos servidores será de até 60 (sessenta) dias, a contar da

publicação desta Ordem de Serviço, sob a supervisão da Subsecretária de Gestão de Pessoas

e coordenação do Diretor de Gestão de Servidores Efetivos e Temporários, ISAC AGUIAR

DE CASTRO, matrícula 213.219-2.

Art. 5º As UNIGEP, juntamente ao representante da SUGEP, emitirão relatório até o dia 12

de fevereiro de 2023, com 100% das carências supridas.

Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo

Art. 106 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto nº 38.631/2017, resolve:

Art. 1º Em atenção ao disposto no inciso V do art. 18 da Portaria nº 534, de 04 de outubro

de 2021, tornar pública a indicação da servidora autorizada ao teletrabalho integral

implementado na Diretoria de Gestão de Serviços Terceirizados e Transportes -

DIGEST/SUAPE em conformidade com o Plano de Trabalho, id. 91062909, e o respectivo

Formulário de Pactuação de Atividades e Metas, pelo período de 180 dias, de 02/02/2023 a

02/08/2023, Processo SEI nº 00080-00008334/2022-57: SUELAINE SORAIA

CANTANHEDE PEREIRA, 239.881-8.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA DE OLIVEIRA AGUIAR

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 21, DE 27 DE JANEIRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência prevista no art. 28 do Decreto Federal nº 9.991/2019, com fulcro no
art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 7º, IV, da Portaria/SSP nº
92/2018, resolve:
Art. 1º Conceder ao servidor ALBERTO BARBOSA MACHADO NUNES RODRIGUES,
Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal, ocupante do cargo efetivo de Delegado de Polícia, matrícula/SSP nº 1.697.893-5 e
matrícula/PCDF 199.368-2, licença para capacitação no período de 30/01/2023 a
30/04/2023, para participar do curso Administração Pública: Planejamento e Gestão, no
Instituto Brasileiro de Educação - IBEDF, devendo, ao final, comprovar sua participação
junto à chefia imediata.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO CAPPELLI

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
 

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso
da delegação de competência conferida pelo artigo 1º, inciso III, da Portaria nº 09, de
19 de janeiro de 2021, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal, publicada no DODF nº 16, de 25 de janeiro de 2021, e Decreto nº 01, de 13 de
janeiro de 2023, publicado no DODF Extra 6-A, de 13 de janeiro de 2023, e
considerando as razões de necessidade do serviço extraordinária, fundamentada nos
termos do Processo SEI nº 00050-00001077/2023-15, resolve:
SUSPENDER, a contar de 24 de janeiro de 2023, por necessidade de serviço, as férias
do servidor LUIZ CLAUDIO ROSA FILHO, matrícula 1.669.525-9, Chefe do Núcleo
de Transporte e Controle, da Gerência de Transporte e Manutenção de Veículos, da
Diretoria de Suporte Administrativo, referentes ao primeiro período do exercício de
2023, marcadas para o período de 09 de janeiro de 2023 a 07 de fevereiro de 2023,
restando-lhe, deste primeiro período, 15 (quinze) dias de férias, a serem usufruídas no
período de 02 a 16 de outubro de 2023.

CELSO WAGNER LIMA

PORTARIA Nº 12, DE 25 DE JANEIRO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, Interino, no uso da
delegação de competência conferida pelo artigo 1º, inciso III, da Portaria nº 9, de 19 de
janeiro de 2021, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal,
publicada no DODF nº 16, de 25 de janeiro de 2021, e considerando as razões de
necessidade do serviço extraordinária, fundamentada nos termos do Processo SEI nº 00050-
00001129/2023-53, resolve:
SUSPENDER, a contar de 26 de janeiro de 2023, por necessidade de serviço, as férias do
servidor ALAN BLANCO CINNANTI, matrícula nº 1.702.629-6, Ouvidor, referentes ao
primeiro período do exercício de 2023, marcadas para o período de 25 de janeiro de 2023 a
03 de fevereiro de 2023, restando-lhe, deste primeiro período, 09 (nove) dias de férias, a
serem usufruídas no período de 12 a 20 de abril de 2023.

CELSO WAGNER LIMA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 27 DE JANEIRO DE 2023
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 141, de 30 de junho de 2015, desta Secretaria, cumulado com o artigo
28, XI, do Regimento Interno da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto nº 40.079, de 04 de setembro de 2019, c/c o artigo 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Dispensar os servidores SARA BORGES LOPES DE SOUSA, matrícula nº
1.709.179-9, e DOUGLAS WILLIAM BARBOSA MOREIRA, matrícula nº 1.699.997-5,
da função de Executora e Suplente, respectivamente, do Contrato de Prestação de Serviço
nº 002/2018-SSP, firmado com a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 02.558.157/0001-62, originário do Processo
SEI-GDF n° 0050-000453/2017-SSPDF, tendo por objeto a prestação de serviços de
telecomunicações, por meio de um circuito IP dedicado de acesso a internet, para uso como
principal link de acesso à internet, com velocidade garantida de 120 (cento e vinte) Mbps,
compreendendo instalação, configuração, ativação, suporte técnico e gerenciamento
proativo, por meio de equipamentos roteadores para atender a Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Distrito Federal.
Art. 2º Designar os servidores DOUGLAS WILLIAM BARBOSA MOREIRA, matrícula nº
1.699.997-5, e KALIBY DE CASTRO, matrícula nº 1.709.089-X, para a função de
Executor e Suplente, respectivamente, do Contrato de Prestação de Serviço nº
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